
 
 

 
                          

PREFEITURA DE SANTA FILOMENA 

Rua Genésio Marinho Falcão, SN - Centro - Santa Filomena - PE, CEP: 56210-000  

Telefone: (87) 3874-7156 CNPJ: 01.613.732/0001-10 

 

PORTARIA Nº 80/2025 

 

EMENTA: DESIGNAR SERVIDORAS 

PARA ATUAR EM PROGRAMA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e, de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal. 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora efetiva, a Sra. MARLEIDE INGRACIA DE 

CASTRO RIBEIRO, matrícula 4504, para atuar na função de Supervisora do 

Programa Saúde na Escola. 

 Art. 2º - DESIGNAR a servidora efetiva, a Sra. ISABEL MARIA SARAIVA 

DO AMARAL, matrícula 4062, para atuar na função de Assistente Social no Programa 

Saúde na Escola. 

          Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025. 

 

 

PEDRO GILDEVAN COELHO MELO 

Prefeito Municipal 


